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FALA, LEITOR!

“A cidade
tem de

ser limpa. Sou
completamente a
favor da cobrança
de uma multa,
mas é preciso
fiscalizar com
rigor ”PEDRO GOMES, 44 anos, dedetizador

“Lugar de
lixo é na

lixeira e não no
chão. Só que as
pessoas jogam
tudo nas ruas,
sem se importar
com os outros.
Tem de punir”ZACARIAS SILVA, 74, aposentado

“É preciso
multar

quem joga lixo
nas ruas porque,
geralmente, o
brasileiro não é
educado. Ele não
respeita as leis
existentes ”ROSE OLIVEIRA, 55, securitária

“Jogar lixo
nas ruas

traz enormes
prejuízos, como
os alagamentos.
Por isso, tem de
mexer no bolso
mesmo e cobrar
multas ”PAULO ROBERTO SILVA, 31, técnico de suporte

“Na minha
o p i n i ã o,

está faltando
educação. É
na infância que
aprendemos que
não se deve jogar
lixo nas ruas.
Isso é respeito”FERNANDO DARI BIHAIM, 52, barbeiro

LEI CASCÃO

Multa para quem sujar as ruas
Quem for pego jogando
lixo nas ruas de Vitória
poderá ser multado em
R$ 254 e até ser levado
para a delegacia. Lei
começa a valer hoje
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O FISCAL Marcos Sidney Moreira e os guardas municipais Luiz Junior e Rogério Veríssimo vão atuar na fiscalização nos bairros

Eliane Proscholdt
Rebeca Santos

Para acabar com a sujeira na
cidade de Vitória, fiscais e
guardas municipais irão

multar a partir de hoje quem for
pego jogando lixo nas ruas. O valor
da multa é de R$ 254. Caso a pes-
soa se recuse a cumprir a regra, po-
derá ser encaminhada à delegacia.

Apelidada de Lei Cascão, a ação
será realizada nas ruas de Vitória
por quatro fiscais e quatro guardas
municipais, que prometem fazer
uma verdadeira limpeza na cidade
todas as terças e quintas-feiras, de 8
às 12 horas. A primeira fiscalização
será feita nas ruas do Centro, hoje.

O cidadão que for pego jogando
qualquer tipo de lixo no chão – pa -
pel, guimba de cigarro e também
frutas e outros – será abordado pela
fiscalização e convidado a descar-
tar o lixo na lixeira mais próxima.

“Caso a pessoa se recuse a cola-
borar com a ação, será encaminha-
da à delegacia para que possa for-
necer os documentos. A pessoa te-
rá de assinar o auto de infração e
receberá a multa em casa”, expli-
cou o secretário municipal de Ser-
viços, Alex Mariano.

De acordo com o secretário, o
projeto, chamado de “Ação Cidade
Limpa” é uma modificação da Lei
5086/2000, que trata da limpeza
do município. A nova regra foi
criada com inspiração nas ações
feitas no Rio de Janeiro, com o
projeto “Lixo Zero”.

“Queremos criar uma consciên-
cia educativa nas pessoas, para que
não joguem lixo nas ruas. A inten-
ção é fazer a abordagem e que o in-
frator colabore com a ação”, disse
o secretário, ressaltando que o in-
frator que não pagar o valor da
multa pode ser incluído na lista de
dívida ativa de Vitória, com o cál-
culo de juros sobre o valor.

Na próxima quinta-feira, a equi-
pe de fiscalização estará nos bair-
ros Praia do Suá e Enseada do Suá,
além de visitar a avenida Leitão da
Silva. Na terça-feira seguinte, os
fiscais estarão na Praia do Canto.

SAIBA MAIS
1 Quem pode ser multado?

A multa, que será recebida
em casa, será aplicada para
maiores de idade que se recu-
sarem a jogar o lixo na lixeira.
Quando os fiscais flagrarem
menores jogando sujeira nas
ruas, os pais serão advertidos,
mas não há multa neste caso.

2 Quem jogar papel nas
ruas será multado?

O projeto não prevê diferen-
ciação do tipo de lixo descarta-
do nas ruas. Seja para uma
guimba de cigarro, um pedaço
de papel ou restos de comida, o
valor da multa será de R$ 254.

3 O infrator pode ser
p re s o ?

A prefeitura ainda não fir-
mou parceria com a Polícia Mi-
litar para fazer as abordagens.

No entanto, caso o “s u j ã o” se

recuse a fornecer as informa-
ções para o recolhimento da
multa ao guarda municipal, ele
poderá ser levado à delegacia
para prestar esclarecimentos.

4 Onde os fiscais irão
atuar?

As fiscalizações serão feitas

às terças e quintas-feiras em
diversos bairros. Hoje, a equipe
estará nas ruas do centro de
Vitória.

Na quinta-feira, fiscais e
guardas vão circular pelos bair-
ros Praia do Suá e Enseada do
Suá. Já no dia 13, a equipe es-
tará nos bairros Praia do Canto,

Barro Vermelho e Santa Lúcia.
No dia 15 de maio, em Jardim

da Penha. A prefeitura irá dis-
ponibilizar em seu site o calen-
dário completo de visitas aos
outros bairros da capital.

5 Como será usado o
valor da multa?

O valor recolhido pela prefei-
tura será revertido para a lim-
peza do município.

5 É possível denunciar
alguém que está jogando
lixo nas ruas?

A “Ação Cidade Limpa” fo i
criada para que os fiscais fa-
çam o flagrante de quem esti-
ver jogando lixo no chão. Caso
o morador de Vitória encontre
em terrenos baldios outros ti-
pos de descarte de lixo irregu-
lar, poderá ligar para o número
156 e relatar o problema.

Como é a Lei
Cascão?

Baseada na Lei
5086/2000 da Pre-
feitura de Vitória, o
projeto “Ação Cidade
Limpa” i rá  puni r
quem for flagrado jo-
gando lixo nas ruas
de Vitória.

Serão quatro fis-
cais e quatro guardas
municipais nas ruas,
que vão abordar as
pessoas que estive-
rem sujando Vitória.

O fiscal irá pedir
que o infrator jogue o
lixo na lixeira. Caso a
pessoa se recuse, te-
rá de assinar um au-
to de infração com o
valor da multa.

R$ 254
É O VALOR DA MULTA

PARA QUEM FOR
PEGO JOGANDO
LIXO NO CHÃO

R$ 508
É o valor cobra-
do para quem for
reincidente na
i n f ra ç ã o

OS NÚMEROS

Eq u i p e
> 4 FISCAIS e

4 guardas
municipais
estarão nas
ruas fazendo
as abordagens
em vários
bairros da
c a p i ta l

> A
F I S CA L I Z AÇÃO
será às terças
e quintas-
feiras, das 8 às
12 horas
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ANÁLISE

“O lixo é uma questão
básica de educação”

“Em países desenvolvidos, as
crianças aprendem desde cedo a
respeitar os limites da convivência
em sociedade e o lixo é uma questão
básica de educação.

O mínimo que se espera do com-
portamento de um cidadão é que ele
cuide do seu lixo de forma que não
tire a qualidade de vida do próximo.

Existem países, como o Japão,

que se por acaso alguém joga o lixo
na rua, a pessoa que está vindo
atrás recolhe o material do em sinal
de respeito. Isso é o suprassumo da
convivência humana.

O lixo traz doenças, insetos, mau
cheiro e, esteticamente, acaba com
as cidades. Quando você vê a cena
de uma lata de refrigerante ou cer-
veja sendo jogada no carro da fren-

te, dá muita vergonha de ser cida-
dão. Não existe motivo que justifi-
que alguém descartar o seu lixo pe-
las ruas da cidade.

Para isso, existem os saquinhos
de lixo dentro dos veículos e as lixei-
ras nas ruas.

Quando vem a lei, é porque não
existe mais chance de se educar a
população a não ser com punição.”

Stella Miranda,
consultora e especialista

em etiqueta

LEI CASCÃO

Flagrantes de
maus exemplos
Nas ruas, o que não faltam

são flagrantes de pessoas
que não se incomodam em

jogar lixo nas calçadas, em jardins
e pontos de ônibus.

Objetos também são descarta-
dos tranquilamente em vias públi-
cas por condutores e até por pas-
sageiros que viajam nos ônibus.

Durante a tarde de ontem, das 16
às 19 horas, a reportagem circulou
por alguns bairros, entre a Ilha de
Santa Maria e Jardim Camburi,
em Vitória.

Na Praia do Canto, bastaram três
minutos observando as pessoas
para flagrar duas cenas. Em uma
delas, um rapaz bebia suco em um
copo descartável, que não foi colo-
cado dentro do lixo.

Na avenida Dante Michelini, em
Camburi, enquanto eram feitas
imagens com a equipe que irá
atuar nas ruas a partir de hoje, ou-
tro flagrante. Desta vez, uma saco-
la plástica foi lançada de dentro do
ônibus da linha 523, que seguia do
Terminal de Jardim América, em
Cariacica, para o Terminal de Ja-
caraípe, na Serra.

Em Jardim Camburi, outra cena.

No colo da mãe, uma criança de 1
ano de idade jogou dois chicletes
mastigados no chão.

Sem repreender a filha, a mãe,
que disse que é doméstica e traba-
lha em Jardim Camburi, ofereceu
biscoito à criança, que assim que
comia o recheio, também jogava o
biscoito no chão.

Após flagrar a cena e esperar
cinco minutos, a reportagem con-
versou com a mãe, que disse, sor-
rindo: “Minha filha faz isso mes-
mo. Depois, eu ia pegar do chão.”

Sobre o valor da multa, ela achou
alta e garantiu que não irá mais
deixar a filha jogar nada no chão,
como uma forma de educá-la.

MUNICÍPIOS
Nas prefeituras da Serra e de

Viana, outras ações do tipo já são
feitas. Na Serra, o projeto chama-
do “Lixo Zero” começou a vigorar
em 14 de fevereiro e, até o momen-
to, aplicou 35 multas com valores
entre R$ 50 e R$ 125.

Já em Viana, uma pessoa foi
multada pelo projeto “Disque-su -
jã o” desde a sua implantação, em
novembro de 2013.

LUCIANO REZENDE PREFEITO DE VITÓRIA

“Todo mundo paga por isso”
Defensor de uma cidade limpa, o

prefeito de Vitória, Luciano Rezen-
de, falou que além da lei — batizada
de Lei Cascão que entra em vigor
hoje —, novas estratégias serão
adotadas para evitar que as pessoas
insistam em jogar lixo nas ruas.

A TRIBUNA – Por que foi cria-
da essa lei que prevê multa?

LUCIANO REZENDE - Logo no
início da nossa gestão, nós fizemos
várias campanhas de conscienti-
zação na TV e no rádio sobre o li-
xo. Infelizmente, os resultados não
foram totalmente satisfatórios. A
prefeitura continua limpando e as
pessoas, lamentavelmente, conti-
nuam sujando a cidade, provocan-
do uma sobrecarga no sistema de
limpeza, o que implica um custo
maior para todos nós, porque a co-
leta de lixo custa caro e todo mun-
do paga por isso.

Jogar lixo na rua também coloca
em risco a cidade, traz problemas
de saúde, por exemplo, a dengue.
Esse lixo, invariavelmente, vai pa-
ra os bueiros, manilhas e canais

que a cidade tem, impedindo o es-
coamento da água.

Por causa desses transtornos,
nós estamos aplicando o Código
existente e nossa ideia é enviar pa-
ra a Câmara, ainda no primeiro se-
mestre deste ano, um projeto de lei
ainda mais rigoroso.

> Pode dar mais detalhes?
A multa, nesse caso, vai ter rela-

ção com o peso do lixo colocado na
rua. Por exemplo, se forem cinco
quilos de lixo, terá uma gravidade.
Se forem 300 quilos de entulhos, o
valor, que ainda será definido, será
m a i o r.

> Há outras medidas que a
prefeitura vai adotar?

Com a Guarda Municipal 24 ho-
ras, a partir deste mês vamos usar
câmeras móveis em locais estraté-
gicos para flagrar lixo jogados em
locais indevidos, assim como pixa-
ção e depredação. No primeiro ca-
so, a punição será de uma multa. Já
a pixação e depredação prevê até
prisão em flagrante, com base na
Lei Ambiental.

JUSSARA MARTINS - 27/03/2013

LUCIANO REZENDE entre agentes da Guarda: punição mais rigorosa
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MÃE COM FILHA de 1 ano que jogou biscoitos no chão (destaque) sem ser repreendida: “Depois, eu ia pegar”, disse

AÇÕES NO PAÍS

Rio de Janeiro
Pioneiro na iniciativa, o município já

conseguiu reduzir pela metade o nú-
mero de infrações de descarte de lixo
nas ruas em seis meses de projeto “Li -
xo Zero”. A multa mínima é de R$ 157.

Porto Alegre
A prefeitura de Porto Alegre, no Rio

Grande do Sul, já multou cerca de 950
pessoas que jogaram lixo no chão.
O valor cobrado varia entre R$ 263 e
R$ 4.221.

Olinda
Em Olinda, Pernambuco, as multas

para quem jogar lixo no chão come-
çam a ser cobradas em junho. O valor
da multa será de R$ 100 a R$ 5 mil por
lixo jogado em local indevido.

OS FLAGRANTES

EM JARDIM CAMBURI, um homem come bombom e joga a
embalagem no chão. A reportagem corre para falar sobre a
lei, mas ele responde, sorridente: “Estou com pressa”.

NA PRAIA DO CANTO, uma mulher caminha para o ponto de
ônibus comendo uma pera. No trajeto, joga o resto da fruta
no chão, sem se importar com pessoas que a observam.
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